
Como os trabalhadores não libaneses requerem permissão para trabalhar e residir 
no Líbano? Por quanto tempo eles podem viver e trabalhar no Líbano? Quem 
requer autorização de permanência?

LICENÇAS DE TRABALHO
» Qualquer pessoa não libanesa, que obteve aprovação prévia do Ministério do 
Trabalho, deve requerer uma licença de trabalho junto ao Ministério dentro de um 
período máximo de dez dias a partir da data de sua entrada no Líbano.

» A licença de trabalho pode ser concedida e renovada por um período máximo 
de dois anos a partir da data de sua emissão.

» O requerimento de renovação deve ser apresentado dentro de, pelo menos, um 
mês antes da data da sua validade, cuja falha o trabalhador não libanês estará 
sujeito a medidas e sanções mencionadas nas leis e regulamentos em vigor.

LICENÇAS DE TRABALHO 
E PERMANÊNCIA

LICENÇAS DE PERMANÊNCIA
Os investidores e empresários que possuam permanência temporária por seis meses 
e que tenham iniciado projetos de investimento no Líbano podem solicitar à Diretoria-
Geral de Segurança Geral uma licença de residência anual ou permanente válida por 
um período de três anos e renovável. 

Documentos Exigidos
» Um passaporte válido por, pelo menos, um período de um ano (para a permanência 
anual) e válido por três anos (para a permanência permanente), ou, caso o requerente 
é sírio, uma carteira de identidade com cupom de retorno. 

» Uma declaração de departamentos relevantes em seu país, comprovando sua 
função profissional.

» Uma declaração de departamentos libaneses competentes provando que ele iniciou 
projetos de investimento no Líbano.

» O formulário de requerimento de residência preenchido pessoalmente e assinado 
perante o pessoal competente na repartição regional da Segurança Geral.

» 3 fotografias recentes de tamanho 4x4 cm. 

Você encontrará todos os links para acessar formulários de requerimento de 
licenças e listas de documentos necessários no site oficial da Diretoria-Geral de 
Segurança Geral www.general-security.gov.lb
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